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INDICAÇÃO Nº:26Y /2025
Ementa: Instalação de iluminação
pública para a Rua Pau Brasil na
comunidade do Quebra Fuzil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Obras

Sr. Raul Isaac Nobrega Azevedo de Oliveira, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos

competentes a Instalação de iluminação pública para a Rua Pau Brasil na comunidade do

Quebra Fuzil, que dá acesso ao parque dos girassóis.

JUSTIFICATIVA

A instalação de iluminação pública na Rua Pau Brasil é essencial, uma vez que a

via atualmente se encontra às escuras, gerando grande preocupação entre os moradores e

pessoas que por ali transitam. À falta de iluminação compromete não apenas a visibilidade,

mas a prática de atividades esportivas, como caminhadas e outros exercícios que incentivam

os moradores a terem uma vida mais saudável, com também a segurança pública, favorecendo

a ação de criminosos e aumentando a sensação de insegurança entre os cidadãos. Além disso,

a ausência de luz compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de pedestres e

veículos, especialmente à noite, podendo ocasionar acidentes. Moradores da região relatam

ainda o receio constante de circularem pela rua no período noturno, o que afeta diretamente a

qualidade de vida e o direito de ir e vir da população. A iluminação pública é um serviço

essencial, e sua instalação na referida rua se faz urgente e necessária. Assim, diante da

justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime aprovação.

Sala das sessões da Câmara Mumíei 5 ; 20 de Maio de 2025.
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